
 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete da Ministra Ana Arraes

    

 
 

Processo: 017.097/2016-9 
Natureza: Recurso de revisão (Tomada de 
Contas Especial) 
Unidade: Município de Mulungu/PB 
Recorrente: José Leonel de Moura 
 

 
 

DESPACHO DA RELATORA 
 
 

Trata-se de recurso de revisão interposto por José Leonel de Moura contra o 
Acórdão 2.855/2018 – 2ª Câmara, que julgou irregulares suas contas especiais e imputou-
lhe débito e multa. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de revisão, sem 
a atribuição de efeitos suspensivos, nos termos dos arts. 32, inciso III, e 35, caput e inciso 
III, da Lei 8.443/1992. 

Assim, encaminhem-se os autos à Secretaria de Recursos, para instrução. 
 
 
 

Brasília, 6 de novembro de 2020 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

ANA ARRAES 
Relatora 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66236565.


